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LEI Nº 2.340/2020, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

“Denomina de Nossa Senhora Aparecida, a praça 
localizada no bairro Helenildo Ribeiro, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira dos Índios 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1.º Fica denominada de Nossa Senhora Aparecida a praça localizada no 

bairro Helenildo Ribeiro.  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

Palmeira dos Índios/AL, em 17 de novembro de 2020 

 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 
 
 
 

PABLLO FORLLAN SILVA FEITOZA 
Secretário Municipal de Gestão Pública e Patrimônio  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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